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15 DE DEZEMBRO DE 2006 EDIÇÃO Nº 3006

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

PORTARIA Nº 210, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 27.026-9/06,———————
———————————

R E S O L V E autorizar à ASSOCIAÇÃO DE
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS DE TURISMO - SETA,
a título precário e gratuito, o uso das dependências do Jardim
Botânico “Valmor de Souza”, para realização do evento natalino
denominado “ALDEIA DO PAPAI NOEL”, no período de 08 a
23 de dezembro de 2006, das 16h00m às 22h00m.

Além do período de realização do evento, fica autorizado o uso
da área nos dias 01 a 07 de dezembro de 2006, das 08h00m às
18h00m e nos dias 24 de dezembro de 2006 a 20 de janeiro de
2007, das 08h00m às 18h00m, para os serviços de montagem e
desmontagem das instalações.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de
acordo com as condições estabelecidas no Termo de Autorização
de Uso, que fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de dezembro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 211, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ———————
————————

D E S I G N A, o Sr. AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES
DA SILVA, Diretor Técnico Jurídico, para responder, no período
de 18 de dezembro de 2006 a 11 de janeiro de 2007, durante o
impedimento do titular, em gozo de férias regulamentares, pela
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, cumulativamente
com suas atribuições, percebendo os subsídios correspondentes
ao cargo de Secretário Municipal e sem prejuízo dos efeitos da
Portaria SMRH nº 1.347, de 27 de julho de 2005, no que couber.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de dezembro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO IV e PRORROGAÇÃO V ao
CONVÊNIO Nº 011/01, celebrado entre a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ  e a ASSOCIAÇÃO DE
EDUCAÇÃO TERAPÊUTICA AMARATI, para atendimento
aos portadores de deficiência.
PROCESSOS: nºs 13.592-7/01 e 13.892-7/03.
OBJETO: Aumenta a quantidade de atendimentos pedagógicos
no percentual de 25% (vinte e  cinco por cento), sobre o valor
atual, passando de 60 para 75 o número de atendidos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Formalizada a Prorrogação até 15 de
junho de 2007.
ASSINATURA: 13.12.06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 498/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Objeto: Locação de transceptor portátil
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa DIAL
COM. E SERV. DE EQUIP. ELETRÔNICOS LTDA
Processo nº 23.646-8/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 543/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática
Desclassificamos as propostas das empresas abaixo,
no tocante ao item 07, por cotarem material divergente
do solicitado.
WORD SYSTENS COMERCIAL LTDA
PEDRO SÉRGIO BATISTELLA – ME
ASPIL INFORMÁTICA LTDA
OMI INFORMÁTICA JUNDIAÍ LTDA
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo relacionadas

ASPIL INFORMÁTICA LTDA:  item 01
WORD SYSTENS COMERCIAL LTDA: itens 02, 03,
06 (valor global)
A DE OLIVEIRA & CIA LTDA: item 04
CIL  COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA: item 05
Fica revogado o item 07.
Processo nº 025.801-7/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 566/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção e
confecção de toldos.
Desclassificamos a proposta da empresa TOLDOS E
COBERTURAS DIPLOMATA LTDA – ME, por deixar de
apresentar valores para todos os itens, o que prejudicou
a análise da proposta pelo menor valor global.
Adjudicamos o objeto desta licitação, à empresa
LEANDRO RUY – ME
Processo nº 026.801-6/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 568/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de Atlas e mini-dicionário
escolar.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
abaixo relacionada:
GAUTEC COMERCIAL METROFERROVIÁRIO LTDA,
item 02.
Fica revogado o item 01.

Processo nº 26.804-0/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 571/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: aquisição de extintores - SMA.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo:
- MERCOFIRE COMERCIAL LTDA. EPP, itens 01 e 02.
- CAJAMAR HOME DEPOT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA. ME, item 03.
- JUND EXTINTORES COM. SERVS. LTDA. ME., item 04.

Processo nº 27.077-2/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 573/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: aquisição de placas de aço laminado, selo em
aço, solvente, etc. – SMT.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo:
- VISUAL COMUNICAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., itens 01 e 05;
- VITÓRIA SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA LTDA., itens 02
e 04;
- BREMEM TINTAS LTDA., itens 03 e 06.

Processo nº 27.074-9/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 576/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: Aquisição de cartucho de tonner e tinta
para plotter, etc.
Desclassificamos a proposta da empresa SUELY
GREECO FRANCO – EPP, no tocante ao item 02, por
deixar de atender aos itens “a” e “b” do objeto.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo relacionadas:
PORT PAPELARIA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA
LTDA: itens 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09.
ESPACIAL SUPRIMENTOS DE ESCRITÓRIO E
INFORMÁTICA LTDA: itens 05, 10, 11.
SUELY GREECO FRANCO – EPP:  item 06.

Processo nº 027.438-6/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 579/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de liquidificador industrial - SMEE.
ADJUDICAMOS o objeto desta licitação à empresa:
TROPIC´S COMERCIAL LTDA.
Processo nº 27.431-1/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 581/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: aquisição de botas de borracha, calçados de
segurança, luvas, etc. – SMA.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo:
- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BORRACHAS TATUAPÉ
LTDA., item 03;
- BRASÍLIA MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA., item
04;
- ABEX COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA., item 05;
- LEAL CAMP COMÉRCIO DE EQUIPS. DE SEGURANÇA
LTDA., itens 06 e 09;
- USS-BRASIL COM. AÇOS E METAIS LTDA., itens 07 e
20;
- 1000 MARCAS LTDA., itens 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e
19;
Revogamos os itens 01, 02, 08, 10 e 11.
Processo nº 27.430-3/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 582/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de arquivo de aço, mesa,
cadeira, etc.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo relacionadas:
COMAVE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
LTDA: itens 01, 06.
MG & MG COMERCIAL LTDA - EPP: itens 02, 04, 05.
PREMIÉRE FLEX COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME:
item 03.

Processo nº 027.428-7/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 584/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos – aminofilina,
cimetidina, outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
LABORATORIO NEO QUIMICA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA: ítem 01
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA: item
02, 04.
LAREAL COM E REPRES. DE MAT. HOSP. FARM.
LTDA: item 03.
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LABORIS FARMACEUTICA LTDA: item 05.
PORTAL LTDA: item 06.

Processo nº 027.509-4/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 592/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de glicazida
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Processo nº 027.813-0/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 593/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: aquisição de televisores em cores e vídeo
cassete - SMEE.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
- T R O P I C ’ S
COMERCIAL LTDA.
Processo nº 27.814-8/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 596/06
Órgão Gestor: Guarda Municipal.
Objeto: Aquisição de motos.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo
relacionada:
MILA MOTOS VEÍCULOS LTDA

Processo nº 027.889-0/06

DESPACHO DECISÓRIO

CONCORRÊNCIA Nº 11/2006 – Execução da obra de
construção de EMEB e zeladoria no bairro Ivoturucaia.
Processo Administrativo nº 021.994-4/06.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e
Julgamento de Licitações, da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, reunida nesta data,
no uso de suas atribuições legais e;
Considerando a análise técnica da Secretaria Municipal
de Obras às fl. 3156 a 3162 e 3173 dos autos;
Considerando as diligências efetuadas com base no
artigo 43, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93;

Considerando a análise efetuada pela Secretaria

Municipal de Negócios Jurídicos às fl. 3173 (verso) dos

autos;

RESOLVE:

DESCLASSIFICAR as propostas das empresas:

- FERCAN CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÃO DE

IMÓVEIS LTDA, por não apresentar o formulário
“Proposta de Preços” no original do impresso oficial
fornecido pela Prefeitura, desatendendo ao item 4.1 do
edital;
- SAMARA S.A. INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA,
por não apresentar o formulário de “Proposta de Preços”
no original do impresso oficial fornecido pela Prefeitura
e indicar data-base igual a junho/06 nas planilhas
orçamentárias e cronogramas às fl. 2703/2717,
desatendendo aos itens 4.1 e 4.4.1 do Edital;
- FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA, por
indicar data-base igual a junho/06 nas planilhas
orçamentárias propostas às fl. 2898 e 2913,
desatendendo ao item 4.4.1 do Edital;
- DOFER ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, por
não apresentar o Anexo II – Composição da taxa de BDI
e o organograma da obra, desatendendo aos itens 4.5.1
e 4.5.3 do Edital.
- PROJEÇÃO ENGENHARIA PAULISTA DE OBRAS LTDA,
por indicara data-base igual a junho/06 nas planilhas
orçamentárias e cronogramas propostos às fl. 2958/
2977 e 2979 e 2980, respectivamente, desatendendo
ao item 4.4.1 do Edital.
- CONSITEC CONSTR. E TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
por indicar data-base igual a junho/06 nas planilhas
orçamentárias às fl. 3027 e 3037 e nos cronogramas
às fl. 3036 e 3042 e não apresentar organorgrama da
obra, desatendendo aos itens 4.4.1 e 4.5.3 do Edital.
- ENGEVA ENGENHARIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES
LTDA, por não apresentar o formulário de “Proposta de
Preços” no original do impresso oficial fornecido pela
Prefeitura e indicar data-base igual a junho/06 nas
planilhas orçamentárias às fl. 3079 e 3090 e nos
cronogramas às fl. 3089/3095, desatendendo aos itens
4.1 e 4.4.1 do Edital;

CLASSIFICAR as propostas:

- DIRECT ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA;
- UNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA;
- BETUMARCO E MAGASAN CONSTRUTORA LTDA;
- CONSTRUTORA INTERPAV LTDA;
- CONSTRUTORA GALLO & VIEIRA LTDA;
- FAZER CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA;
- R.M. QUEIROZ CONSTRUÇÕES LTDA;
- CONPLAN CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO
URBANO LTDA;
- SCOPUS CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA;
- PRECISÃO COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA;
- PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SÃO LUIZ LTDA;
- CONSLADEL CONSTR. E LAÇOS DETETORES E
ELETR. LTDA;
- TELLUS ENGENHARIA LTDA;
- JZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA;
- PRATIC SERVICE & TERCEIRIZADOS LTDA.

ADJUDICAR o objeto da Concorrência acima epigrafada,
a favor da DIRECT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
por apresentar o menor preço global e atender
plenamente às exigências do Edital.

Jundiaí, 13 de dezembro de 2006.

WALTER EDUARDO PIOVESANA
LAÉRCIO BARADEL
RAQUEL PEREZ OLIVA SERA
VALDEREZ RIVELLI DELGADO
SOLANGE MARIA FOLGOSI
HERMES SINVAL PEDROSO
JANAINA PRISCILA RODRIGUES FIRMINO

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE DA
CMHJL

Processo nº 22.275-7/06

C.M.H.J.L.
Em 13 de dezembro de 2006

Convite-Obras nº 49/06 – “Prestação de serviços de
engenharia especializada, com fornecimento de mão-
de-obra, equipamentos e materiais necessários à
execução de sinalização horizontal em termoplástico
nas principais ruas e avenidas do Município.”.

Face ao que consta dos autos, após análise
técnica da Secretaria Municipal de Transportes,
RESOLVEMOS:
DESCLASSIFICAR a proposta da empresa M.A RÍGOLO
JUNDIAÍ – ME, que não apresentou a declaração
solicitada na cláusula 3.3. item “b” do edital.
CLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas empresas:
COBRASIN COM BRASIL. DE SINALIZ. LTDA,
SINALIZADORA PAULISTA COM. SINALIZAÇÃO LTDA,
SERGET COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E SERV. TRANSITO
LTDA e VISUAL COMUNICAÇÃO IND. E COM. LTDA
ADJUDICAR o objeto do Convite-Obras nº 49/06 a favor
da empresa SERGET COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E
SERV. TRÂNSITO LTDA, por apresentar o menor preço
e atender as exigências do Edital.

WALTER EDUARDO PIOVESANA
Presidente da CMHJL

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 531/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de lápis borracha, canetas, pincéis
e outros - SMEE.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- A. DE OLIVEIRA & CIA LTDA, itens 01, 02, 03, 04, 05,
06, 08, 09, 12, 14, 15, 19, 20, 21, 26, 27, 28, 29, 30, 35,
36, 37, 38 e 39..............................R$9.764,85.
- ESPACIAL SUPRIMENTOS DE ESCRITÓRIO E
INFORMÁTICA LTDA, itens 07 e 11..........R$357,72.
- SUELY GREECO FRANCO – EPP, itens 10 e
24.................................................................R$646,00.
- PARQUE DISTRIBUIDORA DE SUP. P/ ESCR. E INF. LTDA,
itens 13, 31, 32 e 33..............R$1.557,00.
- COPROPEL PAPELARIA E GRÁFICA LTDA – ME, itens
16, 18, 25 e 41.................................R$4.720,00.
- EMPIRE SOFT COM. DE MATS. DE INFORM. E SERV.
LTDA. ME, itens 17, 22 e 23...........R$753,20.
- JUMACH COMERCIAL LTDA – ME, item
34.................................................................R$140,00.
Processo nº 024.862-0/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 567/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto:aquisição de mesa para micro arredondada -
SMEE.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
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Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- COMAVE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
LTDA........................................................R$ 7.520,00.
Processo n.º 26.802-4/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 570/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de mesa coletiva com 4 cadeiras.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
MG & MG COMERCIAL LTDA - EPP...R$ 28.000,00.
Processo n.º 26.906-3/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 572/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de tambor, pandeiro, triângulo e
surdo
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
CIVIAM COMÉRCIO IMPORT. EXPORT.
LTDA........................................................R$  2.391,00
GAUTEC COMERCIAL METROFERROVIÁRIO
LTDA.........................................................R$ 4.875,00
Processo n.º 27.075-6/06.

RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO  DE
MATERIAIS E MARCAS CMM.

Informamos o cancelamento das marcas abaixo

descritas constante no arquivo de marcas retiradas:

Código material   processo          marca
27.168           03-16380-0          Desart

Conforme controle acima, anexado ao processo nº
16380-0/03.

                   EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 027.493-1/2006

I - Objeto: Contratação do Instituto Educacional Terra da
Uva Ltda, para prestação de serviços de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal.

II - Fundamento Legal: Artigo 25, II, da Lei Federal nº
8666/93.

III - Valor  Global: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta
mil reais)

IV - Prazo de Vigência:  20 (vinte) meses

V  - Justificativa: A Prefeitura do Município de Jundiaí,
por meio da Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
visando a dar continuidade ao Programa de Formação Superior,
em nível de graduação, promoverá curso em Habilitação em
Administração e Supervisão Escolar aos professores que
concluíram a formação em licenciatura plena nas séries iniciais
do Ensino Fundamental e Educação Infantil.
                 O citado curso tem como objetivo complementar a
formação de licenciados plenos visando a formação de
profissionais capazes de contribuir com a prática educacional
nas suas diferentes formas: gestão educacional, organização do
trabalho pedagógico escolar e no planejamento, execução e
avaliação de propostas pedagógicas da escola. A complementação
é necessária na formação dos professores, em virtude das
demandas educacionais atuais que exigem um maior nível de
compreensão e entendimento da realidade social e das questões
complexas de gestão e manejo de situações específicas, tanto no
que diz respeito  à sala de aula quanto da instituição educativa,
melhores serão os resultados do trabalho da escola.
               A escolha da Instituição Educacional Terra da Uva
Ltda, foi feita em função da excelente qualidade dos profissionais
ligados à instituição, que possuem especialização na área
educacional em que atuarão, conforme comprovam documentos
juntados aos autos, bem como por ser a única instituição
credenciada da região que oferece o curso com duração de 20
(vinte) meses com carga horária de 1.000 horas.
              Quanto ao preço, este está de acordo com os serviços
que serão prestados.

                                          (JOSÉ ANTONIO GALEGO)
                                         Secretário Municipal de Educação
                                                            e Esportes

G.P. em  12 de dezembro de 2006.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Secretário da
SMEE constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                                                  (ARY FOSSEN)
                                                  Prefeito Municipal

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1380, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006
resolvendo prorrogar a licença sem vencimentos, pelo período
de 02(dois) anos, concedida ao servidor NELSON GIAROLA,
Engenheiro I, Nível A, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença sem vencimentos, pelo período de 02(dois)
anos, conforme Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro
de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, a partir de 28 de dezembro de 2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1381, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006
designando a servidora ELZA YOSHIE FUKASAWA MORI,
Assistente Técnico I, Nível A, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor do
Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária,
símbolo “CC-3”, junto à Secretaria Municipal de Finanças,
durante o impedimento do titular, em gozo de férias
regulamentares no período de 04 de dezembro a 13 de dezembro

de 2006, revogadas as disposições em contrário, suspendendo
especialmente a Portaria nº  322, de 17 de janeiro de 2005, no
que couber.

PORTARIA N.º 1382, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006
designando a servidora NEUMARA NARDINI CAMARGO,
para exercer, em substituição, a função de Chefe da Divisão de
Elaboração de Orçamentos, no Departamento de Planejamento
e Execução Orçamentária, junto à Secretaria Municipal de
Finanças, atribuindo-se-lhe “FC-1”, durante o impedimento da
titular em gozo de férias regulamentares, no período de 04 de
dezembro a 13 de dezembro de 2006, revogadas disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1383, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006
designando a servidora MARIA EULÁLIA DE ALMEIDA
SCHLEICH, Agente Fiscal Tributário, Nível A, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, para exercer, em substituição, o
cargo de Diretor do Departamento de Receita, símbolo “CC-3”,
junto à Secretaria Municipal de Finanças, durante o impedimento
da titular, em gozo de férias regulamentares no período de 04 de
dezembro a 13 de dezembro de 2006, revogadas as disposições
em contrário.
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 31/2006

O contribuinte “ELETROMAN SERVICE LTDA ME”
situado na Av. Samuel Martins, 1575 – Jd. do Lago – Jundiaí/
SP fica NOTIFICADO por este edital, expedido na forma da
Lei, a comparecer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente
publicação, para tomar ciência do processo administrativo nº
15.880-3/2006; em virtude da recusa do recebimento das
notificações nº 2218/2006 a 2229/2006.

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo
acima indicado ensejará a inscrição do processo em Dívida Ativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
edital, que será fixado no local de costume e publicado na
Imprensa Oficial do Município.

 D.F.T., em 12 de dezembro de 2006.

José Carlos da Costa Amaro
Diretor
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RETIFICAÇÃO

No edital  nº 29, de 8 de dezembro de 2006, e publicado na
Imprensa Oficial em 12 de dezembro de 2006, onde se lê:

ALEMÃO

Local – Complexo Argos – Av. Dr. Cavalcanti, nº 396 – Vila
Argos
Horário – das 14 às 17 horas

Leia-se

ALEMÃO

Local – EMEB Dr. José Romeiro Pereira  -  Rua Anita
Garibaldi, 228 – Vila Argos
Horário: das 9 às 12 horas

Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
         Diretora de Apoio Administrativo

                             Prof. José Antônio Galego
            Secretário Municipal de Educação e Esportes

EDITAL Nº  32, DE  13 DE DEZEMBRO DE 2006

Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO, Secretário Municipal de
Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 FAZ SABER aos diretores de escolas, titulares do Sistema
Municipal de Ensino e titulares do Estado cedidos à Prefeitura
do Município de Jundiaí o resultado final do processo de remoção
voluntária.

1º  316,12  LAURA RIZZI RONCOLETTA
                  EMEB Prof. Oscar Augusto Guelli

2º  304,56  HÉLCIA REGINA LOURENÇÃO
                  EMEB Profa. Melânia Fortarel Barbosa

3º 300,26   SILVANA VISNARDI FASSINA
                  EMEB Prof. Luiz Biela de Souza

4º 279,74   ELÍDIO APARECIDO DE OLIVEIRA
                  EMEB Profa. Glória da Silva Rocha Genovese

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado pela Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí e afixado no local de costume.

                   Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
                            Diretora de Apoio Administrativo

                                  Prof. José Antônio Galego
                 Secretário Municipal de Educação  e Esportes

EDITAL Nº 33,  DE  13  DE  DEZEMBRO  DE 2006

Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO, Secretário de Educação e
Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, -

FAZ SABER aos DIRETORES DE ESCOLAS, ingressantes
no Sistema Municipal de Ensino no ano de 2006, que os mesmos
deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação e
Esportes,  no dia 21/12/2006, às 9 horas,  para a escolha de suas
sedes permanentes de trabalho.
                Faz saber, ainda, que o não comparecimento implicará
em atribuição compulsória de classe.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado pela Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí e afixado no local de costume.

                    Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
                             Diretora de Apoio Administrativo

                                    Prof. José Antônio Galego
                    Secretário Municipal de Educação e Esportes

EDITAL Nº 34, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO, Secretário Municipal de
Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO primordial a capacitação e a qualificação
profissional permanente dos trabalhadores em educação, visando
a melhoria da relação ensino e aprendizagem.

CONSIDERANDO, também, o curso de Pós-Graduação em
Gestão Escolar ministrado pela Instituição Educacional Terra
da Uva Ltda. e oferecido pela Prefeitura do Município de Jundiaí,
por meio da Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CONSIDERANDO, ainda, que será formada uma segunda turma
com início previsto do curso para o final do mês de janeiro de
2007.

CONSIDERANDO, finalmente, que nos dias 4, 5 e 6 de
dezembro do corrente ano,  dos professores inscritos para o
referido curso em outubro/2005 e que ficaram em situação
excedente naquela época,  apenas 110 ratificaram sua inscrição.

FAZ SABER que no dia 22/12/2006, das 8h30 às 11h e das 13h
às 17h, a Secretaria Municipal de Educação e Esportes estará
recebendo as inscrições dos interessados no referido curso, para
fins de preenchimento das 40 vagas restantes.

FAZ SABER, também, os critérios estabelecidos para a inscrição.

1- Ser professor efetivo no Sistema  Municipal de
Ensino de Jundiaí.
2- Possuir licenciatura plena na área de Educação.

FAZ SABER, finalmente, que se houver um número de inscritos
superior ao número de vagas, será realizado sorteio público.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município
de Jundiaí e afixado no local de costume.

         Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
               Diretora de Apoio Administrativo

                                    Prof. José Antônio Galego
                   Secretário Municipal de Educação e Esportes
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SUPERINTENDENTE  DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo  N° 01.702-5/06  – Instalação de Alambrados em
Diversos Centros Comunitários.

Face  ao que  consta  dos autos,  homologo o  objeto  da  Carta
Convite  N.º  07/06,  à  empresa:

- A.R.GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
R$  65.600,64.

EDUARDO SANTOS PALHARES
                                          Superintendente
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Diretoria, 13 de dezembro de 2.006

Convite n.º 11/2006
Processo n.º 48/2006

Face do que consta dos autos
do processo em epígrafe HOMOLOGO o julgamento contido
no relatório da Comissão de Licitações, declarando vencedora
para o objeto do convite acima a Empresa TELAMAR
COMÉRCIO E SERVIÇOS EM MÁQUINAS
COPIADORAS IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS
LTDA., no valor de R$ 10.620,00 (dez mil seiscentos e vinte
reais).

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Diretoria, 13 de dezembro de 2.006.

Convite n.º 12/2006
Processo n.º 49/2006

Face do que consta dos autos
do processo em epígrafe HOMOLOGO o julgamento contido
no relatório da Comissão de Licitações, declarando vencedoras
para o objeto do convite acima às empresas:

- PROCOMP PRODUTOS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA., vencedora dos itens: 01, 02, 03,
04, 08 e 09, no total de 06 itens no valor de R$ 21.442,00
(vinte e um mil quatrocentos e quarenta e dois reais).

- JC NASSUR & NASSUR LTDA., vencedora dos itens: 07 e
10, no total de 02 itens no valor de R$ 2.499,00 (dois mil
quatrocentos e noventa e nove reais).

- COMPACTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., vencedora
do item 06, no valor de R$ 654,00 (seiscentos e cinqüenta e
quatro reais).

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Diretoria, 13 de dezembro de 2.006

Convite n.º 13/2006
Processo n.º 50/2006

Face do que consta dos autos do processo em epígrafe
HOMOLOGO o julgamento contido no relatório da Comissão
de Licitações, declarando vencedora para o objeto do convite
acima a Empresa LUPE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
no valor de R$ 43.050,00 (quarenta e três mil e cinqüenta reais).

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Diretoria, 13 de dezembro de 2.006

Convite n.º 15/2006
Processo n.º 52/2006

Face do que consta dos autos do processo em epígrafe
HOMOLOGO o julgamento contido no relatório da Comissão
de Licitações, declarando vencedora para o objeto do convite
acima a Empresa TALUA TECNOLOGIA LTDA., no valor de
R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

GUARDA
MUNICIPAL

 “Relação dos Servidores da Guarda Municipal de Jundiaí que
concluíram com êxito o Estágio de Qualificação Profissional /
2006, 13ª turma, em atendimento ao Decreto Federal 5.123 de
01/07/2004.
Carga Horária: 80 H/A
Período: 20/11/06 a 01/12/2006

10028050 CLAUDINEI DE BARROS
12959000 CÍCERO ALVES NETO
13069010 ELIDEUSE CÁSSIA DE OLIVEIRA
13236010 ALMIR REDUCINI COSTA
13163030 EMERSON ROGÉRIO DELGEMO
12337000 MARCO ANTONIO CASTELLANI

12306030 JOAQUIM MANOEL DE CASTRO
NETO
11525050 DINALDO GONÇALVES
12979020 RINALDO MASSARENTI
12313080 CLAUDIO RIBEIRO DA MATTA
13177090 RONALDO APARECIDO DE OLIVEIRA
11245010 JOSÉ APARECIDO BUENO
13198090 AILTON FERNANDES DE OLIVEIRA

JOVAIR RODRIGUES DA SILVA
Cel Res PM Comandante”

RESOLUÇÃO CMAS Nº 35, DE 11 DE DEZEMBRO DE
2006

Dispõe sobre requisitos para solicitação de Subvenção
Municipal pelas Entidades Sociais.

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4891/
96, o Decreto nº 16.508/97 e com base nas deliberações tomadas
na Reunião Ordinária de 11 de dezembro de 2006; e ainda:

Considerando que os recursos da subvenção social são
destinados pelo Município às entidades sociais através do Fundo
Municipal de Assistência Social;

Considerando que o financiamento dos serviços, programas e
ações de assistência social deverão ser aprovados pelo Conselho
Municipal da Assistência Social (Decreto nº 16.508 de 10/11/
97, art. 5º, inciso II);

Considerando finalmente, que a Lei Municipal nº 3.854, de 10/
12/90 estabelece que “toda instituição interessada em receber
subvenção do Município apresentará à Prefeitura Municipal,
até 20 de janeiro, relatório circunstanciado de suas atividades no
ano anterior”,

RESOLVE:
Fixar os requisitos, os critérios e as instruções para solicitação
da Subvenção Municipal de 2007, na forma seguinte:

I – DOS REQUISITOS

1 – DAS ENTIDADES:
Consideram-se entidades sociais e organizações de assistência
social aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e
assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei Orgânica
da Assistência Social – LOAS bem como as que atuam na defesa
e garantia de seus direitos. (Lei nº 8742/93, art. 3º);

1.1 – Consideram-se características essenciais das entidades e
organizações de assistência social para os devidos fins:
a) ser pessoa jurídica de direito privado, associação ou
fundação, devidamente constituída, conforme artigo 53 do
Código Civil Brasileiro e no artigo 2º da LOAS;
b) ter expresso, em seu relatório de atividades, seus
objetivos, sua natureza, missão e público conforme delineado
pela LOAS, pela Política Nacional de Assistência Social – PNAS
suas normas operacionais;
c) realizar atendimento, assessoramento ou defesa e
garantia de direitos na área de assistência social e aos seus
usuários, de forma permanente, planejada e contínua;
d) garantir o acesso gratuito do usuário a serviços,
programas, projetos, benefícios e à defesa e garantia de direitos,
previstos na PNAS, sendo vedada a  cobrança de qualquer
espécie;
e) possuir finalidade pública e transparência nas suas
ações, comprovadas por meio de apresentação de planos de
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trabalho, relatórios ou balanço social de suas atividades ao
Conselho Municipal de Assistência Social;

1.2 – Não se caracterizam como entidades e organizações de
assistência social as entidades religiosas, templos, clubes
esportivos, partidos políticos, grêmios estudantis, sindicatos e
associações que visem somente ao benefício de seus associados
que dirigem suas atividades a público restrito, categoria ou classe.

2 – DO ATENDIMENTO AO USUÁRIO:

2.1 – O atendimento deve ser realizado de forma continuada,
permanente e planejada, através de serviços programas e projetos
de proteção social básica ou especial e de defesa de direito sócio
assistenciais, dirigidos a famílias e indivíduos em situações
vulnerabilidades e risco social e pessoal, conforme preconizado
na LOAS, na PNAS, portarias do Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate a Fome – MDS e normas operacionais.

2.2 – O programa ou projeto a ser subvencionado deve estar
mencionado na solicitação e ser desenvolvido integralmente no
Município de Jundiaí, em conformidade com o plano de
trabalho a ser apresentado até o dia 09 de fevereiro de
2007, na SEMIS;

2.3 – A entidade deve ter inscrição (atualizada) no Conselho
Municipal de Assistência Social CMAS/Jundiaí. (artigo 9º da
LOAS);

2.4 – Ser declarada de Utilidade Pública Municipal (RI –
Câmara Municipal, art. 190).

2.5 – Não estar em débito com o Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS, comprovando-se através da CND – Certidão
Negativa de Débito.

II – DA DOCUMENTAÇÃO

1 – Ofício ao Senhor Prefeito do Município de Jundiaí
solicitando a subvenção social, informando:
a) o número e a data da Lei de Declaração de Utilidade Pública
Municipal;
b) o número e a data de validade da inscrição no Conselho
Municipal de Assistência Social/Jundiaí;
c) o serviço, programa ou projeto em que será aplicado o recurso
público;
2 – Anexos:
2.1 – CND – Certidão Negativa de Débito do INSS, devidamente
atualizada;
2.2 - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas
no ano anterior, com ênfase nos serviços prestados na área de
assistência social.

3 – O ofício, com os anexos citados, deve ser protocolado no
Paço Municipal, Avenida da Liberdade, s/nº, térreo, até o dia 20
de janeiro de 2007, impreterivelmente.

III – DA SUBVENÇÃO SOCIAL:

A Lei nº 4.320/64 estabelece: “Art. 16. Fundamentalmente e nos
limites das possibilidades financeiras, a concessão de subvenções
sociais visará à prestação de serviços essenciais de assistência
social (...) sempre que a suplementação de recursos de origem
privada, aplicados a esses objetivos, revelar-se mais econômica.
Parágrafo único. O valor das subvenções sempre que possível,
será calculado com base em unidades de serviços efetivamente
prestados ou postos a disposição dos interessados, obedecidos
os padrões mínimos de eficiência previamente fixados.
Art. 17. Somente à instituição cujas condições de funcionamento
forem julgadas satisfatórias pelos órgãos de fiscalização serão
concedidas subvenções”.

IV – DOS CRITÉRIOS DE DIVISÃO

                 O recurso financeiro, da subvenção social, será
dividido entre as entidades que atenderem aos requisitos supra
e apresentarem a documentação completa, nos termos dessa
resolução, aplicando-se os seguintes critérios, cumulativamente:
          a) prioridades estabelecidas no Plano Municipal de
Assistência Social do Município de Jundiaí, aprovado pelo
CMAS (família em situação de vulnerabilidade e risco social);
          b) custo do serviço a ser prestado, metas e capacidade de
atendimento de acordo com o previsto no plano de trabalho da
entidade;
          c) número total de entidades com solicitação deferida e o
valor total do recurso financeiro destinado à subvenção social
no respectivo exercício.

V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 – A solicitação da Subvenção Municipal implica na aceitação,
por parte da solicitante, de visitas e vistorias de membros do
Conselho Municipal da Assistência Social, ou de técnicos da
área social por este indicado e devidamente identificado;

2 – A solicitação por si só, não garante o recebimento da subvenção
municipal, nem assegura o direito aos mesmos valores
eventualmente recebidos em anos anteriores. Observar-se-ão,
entre outros aspectos, o alcance social do trabalho desenvolvido
pela entidade (em termos quantitativos e qualitativos) de acordo
com os critérios apontados no item IV, supra;

3 - Aplicam-se subsidiariamente a legislação pertinente em todos
os níveis, em especial a Lei Orgânica da Assistência Social -
LOAS, bem como resoluções do Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS e do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo;

4 - Esta resolução não se aplica às solicitações de entidades
culturais e esportivas;

5 – Fica revogada a Resolução CMAS nº 32, de 12 de dezembro
de 2005:

6 - Informações adicionais poderão ser obtidas na secretaria do
CMAS/Jundiaí: Praça dos Andradas, s/nº - SEMIS – Centro, ou
pelo telefone: 4583-7300, no horário comercial.

Jundiaí, 11 de dezembro de 2006.

MARIA APARECIDA CARLOS
                                                 Presidente do CMAS/Jundiaí

RESUMO DO DESPACHO
DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.

DIRETOR EXECUTIVO DO CIAS

 CONVITE CIAS 015/06      PROCESSO CIAS 095/06
             OBJETO: Construção de escada de dissipação em
gabiões.

Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o objeto da
presente licitação, por oferecer o melhor preço entre os 03
participantes e atender as exigências do Edital, à empresa:

        L.T.D. PROJETOS E ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA
                             Valor por trecho: R$ 5.805,01

(Hélio Carletti Frigeri)
Diretor Executivo/CIAS

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Convite-Obra nº 0016/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, no
Convite-Obra nº 0016/2006, para Obras de execução de passagem
em “tunnel liner plate”, foi proferida a seguinte decisão pelo
Diretor Presidente em 12/12/06: “Homologo a adjudicação da
presente licitação à empresa ESTE REESTRUTURA
ENGENHARIA LTDA, pelo valor total de R$ 139.998,61”.

Jundiaí, 13 de dezembro de 2006
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Concorrência Pública nº 0003/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na
Concorrência Pública nº 003/06, para contratação de serviços de
vigilância armada, desarmada e eletrônica, foi proferida a seguinte
decisão pelo Diretor Presidente em 13/12/06: “Homologo a
adjudicação da presente licitação à empresa POWER
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, pelo valor total de R$
1.220.037,60”.

Jundiaí, 13 de dezembro de 2006
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Concorrência Pública nº 004/2004
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na
Concorrência Pública nº 0004/2004, para Outorga de permissão
de uso de dependências do Parque da Cidade, para exploração
comercial, destinadas à área de alimentação, foi proferida a
seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 13/12/06:
“Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
JUNDITRANS JUNDIAI TRANSPORTES LTDA, pelo valor
mensal de R$ 3.897,00”.

Jundiaí, 13 de dezembro de 2006
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Concorrência Pública nº 0005/2005
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na
Concorrência Pública nº 0005/2005, para locação de veículos
caminhões tipo basculante (toco/truck), caminhões com
carrocerias de madeira, retroescavadeiras, utilitários, foi
proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 11/12/
06: “Homologo a adjudicação da presente licitação às empresas
- A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA, pelo valor total de R$ 1.955.949,60; e -
CONSTRUTORA ANASTACIO LTDA, pelo valor total de
R$ 946.968,00, conforme ata às fls. 956 do processo DAE nº
562/05”.

Jundiaí, 13 de dezembro de 2006

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente
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DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0032/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0032/2006, para Serviços de manutenção das
instalações do Parque da Cidade, foi proferida a seguinte decisão
pelo Diretor Presidente em 12/12/06: “Homologo a adjudicação
da presente licitação à empresa EQUILIBRIO PINTURAS E
COM. DE TINTAS LTDA, pelo valor total de R$ 78.650,00”.
Jundiaí, 13 de dezembro de 2006
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0046/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, no Carta-
Convite nº 0046/2006, para Aquisição de bomba horizontal
Q=18m³/h - altura manométrica 100mca - vedação selo mecânico
- rendimento superior 60%, com base metálica para motor
máximo 15CV - 1750RPM., foi proferida a seguinte decisão
pelo Diretor Presidente em 12/12/06: “Homologo a adjudicação
da presente licitação à empresa CENTRAL DAS BOMBAS
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pelo valor total de R$
30.900,00”.
Jundiaí, 13 de dezembro de 2006
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Tomada de Preços nº 0015/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na
Tomada de Preços nº 015/06, para construção de caixa
equalizadora de produtos químicos para melhoria do tratamento
de água, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente
em 11/12/06: “Homologo a adjudicação da presente licitação à
empresa SAUVAS EMPREEND. CONSTRUÇOES LTDA,
pelo valor total de R$ 742.526,78”.
Jundiaí, 13 de dezembro de 2006
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Tomada de Preços nº 0024/2005
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na
Tomada de Preços nº 0024/2005, para contratação de empresa
especializada em serviços de leitura de hidrômetros e entrega de
contas, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente
em 11/12/06: “Homologo a adjudicação da presente licitação à
empresa EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E
SERVIÇOS LTDA, pelo valor total de R$ 463.425,00”.
Jundiaí, 13 de dezembro de 2006
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

Extravio
ANTONIO BARBARA SOBRINHO estabelecida nesta cidade
na Rua Dr. Antonio L. Zorzi nº 140, inscrita no CFM sob nº
18.913-8, vem comunicar que em 06/12/2006 a signatária
constatou o extravio de nota fiscal de serviço, série A de nºs 051
a 100 utilizadas.

D E C L A R A Ç Ã O
  Kalamazoo Escola de Inglês e Comércio de Material Didático
Ltda.ME., estabelecido(a) nesta cidade de Jundiaí/SP à Rua Lúcia
Bressan Passarin, 340 – Água Fria,  inscrito no CNPJ sob n°
64.777.980/0001-16,operando na atividade de Cursos de
Línguas; intercâmbio cultural; comércio de material escolar
didático e sistemas educativos, declara para os devidos fins que
constatou a perda de Notas Fiscais de Serviços Utilizadas de n.º
000.0001 a 001425 e em branco de n.º 001426 a 001500.

EXTRAVIO – TOROLHO & SILVA LTDA ME, CNPJ
05.026.727/0001-61 , IE 245.086.208.110 , Rua Herculano
Tavares, 196 cs 1 Campo Limpo Paulista – SP, informa o extravio
de 1   ( um ) talão de NF modelo 1 numeração de 0001 a 0050 .

EXTRAVIO
A empresa LUIZ CARLOS ZANIQUELI ME, inscrita
regularmente no CNPJ sob n° 00.197.985/0001-97 e IE
407.213.280.110, com sede a Rua Eduardo Carlos Pereira n°
128, Jardim do Lago, na cidade de Jundiaí/SP, declara o extravio
do talonário de NFs Modelo D-1 com numeração de 000.001 a
002.000, sendo que as notas fiscais com numeração de 000.001
a 001.219 foram utilizadas e as notas fiscais de 001.220 a 002.000
foram extraviadas em branco. Declara também o extravio total
de toda a documentação da empresa.

EXTRAVIO – MURILO SOARES DE OLIVEIRA FILHO &
CIA LTDA ME, CNPJ 04.662.787/0001-08 , IE
712.100.925.119 , Av. Marginal do Rio Jundiaí, 1500 , setor
industrial , Várzea Paulista - SP, informa o extravio de   03 ( três
) talões de NF modelo 2 numeração 0001 à 0150.
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EDITAL N° 07/2006
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS

REFERENTE AO EDITAL Nº 03/2006.

DJAIR BOCANELLA, Presidente da Comissão de Concurso
Público, encarregado da divulgação, realização e fiscalização do
Concurso Público para os cargos de provimento efetivo (carreira)
de AGENTE DE TRANSPORTE E SEGURANÇA e AGENTE
DE SERVIÇOS TÉCNICOS, no uso de suas atribuições legais
e face ao que consta nos autos do processo n° 47.836,

FAZ SABER que os candidatos aprovados e habilitados para a
prova prática deverão comparecer na Câmara Municipal de
Jundiaí, Rua Barão de Jundiaí, n° 153, no dia 20 de dezembro
de 2006, nos seguintes horários:

AGENTE DE TRANSPORTE E SEGURANÇA, às 8 horas,
para que sejam transportados até o local de aplicação das
provas (trânsito da cidade de São Paulo);

AGENTE DE SERVIÇOS TÉCNICOS, às 19 horas para
realização da prova prática no prédio da Câmara Municipal
de Jundiaí.

• A prova prática transcorrerá na forma estabelecida
no Edital de Concurso.

• O ingresso nos locais das provas só será
permitido ao candidato que apresentar documento oficial com
foto, que comprove sua identidade, preferencialmente a Cédula
de Identidade (R.G.) e a Carteira de Habilitação para os
candidatos ao cargo de Agente de Transporte e Segurança.

• O candidato deverá comparecer ao local
designado para a realização das provas com, no mínimo, 30
(trinta) minutos de antecedência.

• Não serão admitidos no local da prova os
candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido
para o seu início, importando o atraso do candidato em sua
exclusão do concurso.

• Não será permitido ao candidato realizar
prova em local e horário diferente daquele estabelecido, sob
quaisquer alegações.

• O não comparecimento a qualquer prova
excluirá automaticamente o candidato.

• Não haverá segunda chamada para qualquer
das provas seja qual for o motivo alegado.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

Jundiaí, 12 de dezembro de 2006.

DJAIR BOCANELLA
Presidente da Comissão de Concurso Público

PORTARIA Nº 2.041, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006
Concede à servidora LUZIA FEITOSA VIEIRA, Assistente
Parlamentar II, símbolo CC-4, do QPL, gratificação de 40% de
seu vencimento-base, a partir de 06 de dezembro de 2006.

DECRETO LEGISLATIVO N�. 1.105,
DE 12 DE DEZEMBRO DE  2006

Suspende, por inconstitucional, a execução da Lei 5.855/02 que
exige dos supermercados afixação de tabela de preços dos
produtos de primeira necessidade (cesta básica).

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, conforme o Plenário aprovou em 12 de
dezembro de 2006, promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º.  É suspensa, por inconstitucional, a execução da Lei nº.
5.855, de 08 de julho de 2002, em vista de Acórdão de 26 de
julho de 2006 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 125.381.0/0.
Art. 2º.   Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em doze de dezembro
de dois mil e seis (12/12/2006).

                                   ANA TONELLI
    Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara
Municipal de Jundiaí, em doze de dezembro de dois mil e seis
(12/12/2006).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO N�. 1.106,
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

Suspende, por inconstitucional, a execução da Lei 5.166/98, que
garante a sexagenários, aposentados e deficientes físicos meia-
entrada em eventos e locais de espetáculos esportivos e culturais.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, conforme o Plenário aprovou em 12 de
dezembro de 2006, promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º.  É suspensa, por inconstitucional, a execução da Lei nº.
5.166, de 31 de agosto de 1998, em vista de Acórdão de 19 de
julho de 2006 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 124.175.0/2.
Art. 2º.   Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em doze de dezembro
de dois mil e seis (12/12/2006).

ANA TONELLI
Presidente



15 DE DEZEMBRO DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 21

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara
Municipal de Jundiaí, em doze de dezembro de dois mil e seis
(12/12/2006).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

RESOLUÇÃO Nº. 517, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

Altera o Regimento Interno, para criar o Diploma “Mulher-
Cidadã Clara Zetkin”.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, conforme o Plenário aprovou em 12 de
dezembro de 2006, promulga a seguinte Resolução:
Art.  1º  O Regimento Interno (Resolução 379, de 13 de novembro
de 1990) passa a vigorar acrescido destes dispositivos:
“Art. 191.  (...)
(...)
XXV- Diploma “Mulher-Cidadã Clara Zetkin”, destinado a quem
se destacar em área filantrópica, religiosa, educacional, social,
cultural, artística, política e profissional.
(...)
“Art. 195-A.  No caso do inciso XXV:
I-  a concessão far-se-á por ato da Mesa, anualmente, por:
a)  decisão própria, uma vez;
b)  decisão de bancada partidária, uma vez;
II-  a biografia será apresentada até 1º de fevereiro;
III-  o pergaminho:
a)  discriminará a composição da Mesa e, se for o caso, da
bancada partidária;
b)  será entregue na sessão ordinária a realizar-se na semana
alusiva ao Dia Internacional da Mulher (8 de março).”
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em doze de dezembro
de dois mil e seis (12/12/2006).

ANA TONELLI
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara
Municipal de Jundiaí, em doze de dezembro de dois mil e seis
(12/12/2006).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

Autógrafo
PROJETO DE LEI N�. 9.617

Altera a Lei 5.654/01, que criou áreas de estacionamento rotativo,
para prever, junto a bibliotecas, vaga para estacionamento
gratuito de curta duração.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 12 de dezembro de 2006
o Plenário aprovou:

Art. 1º.  O art.2º. da Lei nº. 5.654, de 13 de agosto de 2001,
alterada pelas Leis nºs. 6.338, de 02 de junho de 2004; e 6.645,
de 03 de março de 2006; passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo:
“§ 2º. Junto a toda biblioteca haverá vaga para estacionamento
de curta duração, gratuito, nas condições estabelecidas em
regulamento.” (NR)
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em doze de dezembro
de dois mil e seis (12/12/2006).

ANA TONELLI
Presidente

83™. SESS�O ORDIN¡RIA DA 14™. LEGISLATURA
(Em 12 de Dezembro de 2006)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) MatÈria apresentada

1. PROJETO DE LEI 09660/2006 - JOSÉ CARLOS FERREIRA
DIAS - Denomina “NEWTON DE OLIVEIRA” viela (“travessa
3 da Rua João Pinheiro dos Santos”) do núcleo de submoradias
do Jardim São Camilo.

2. PROJETO DE LEI 09661/2006 - JOSÉ CARLOS FERREIRA
DIAS - Denomina “SEBASTIÃO CARNEIRO COUTINHO”
viela (“travessa principal da Rua José Maria Whitaker”) do
núcleo de submoradias do Jardim São Camilo.

3. PROJETO DE LEI 09662/2006 – MESA – Altera o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal, para
redenominar o cargo que especifica.

4. VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 09609/2006 -
GERSON HENRIQUE SARTORI - Altera a Lei 5.654/01, para
isentar veículo de imprensa da tarifa do estacionamento rotativo.

5. PROJETO DE RESOLUÇÃO 00729/2006 - ANA TONELLI
- Altera o Regimento Interno, para instituir o Diploma “Mulher-
Cidadã Clara Zetkin”.

1.b) Requerimentos deferidos
SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
01257 - Congratulações com o Circolo Italiano de Jundiaí e com
o Sr. Eduardo Carlos Pereira pelo lançamento do livro “Núcleos
coloniais e construções rurais no Estado de São Paulo”.
01258 - Congratulações com a EMEB Duílio Maziero pela
fundação do Projeto ONG Mirim Defensores dos Mananciais-
DDM.
CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
01259 - Congratulações com o Dr. Aguinaldo de Bastos pelo
lançamento dos livros “Ouvindo Estrelas” e “O Náufrago Negro”.
MARCELO ROBERTO GASTALDO
01260 - Pesar pelo falecimento do Sr. Roberto Mazzalli.
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
01261 - Solicitação à Telefonica de instalação de linhas no
Condomínio dos Rodoviários (Vila Nambi).
01262 - Congratulações com a Fundação Municipal de Ação
Social-FUMAS e com o Fundo Social de Solidariedade-FUNSS
pela realização da Festa de Natal para comunidades carentes.
01263 - Pesar pelo falecimento da Sra. Zelândia Almeida Vitti.
01264 - Pesar pelo falecimento do Sr. José Antonio Camargo.
MARILENA PERDIZ NEGRO
01265 - Sustação, até o encaminhamento de informações, da
tramitação do Projeto de Lei 9.646, do Executivo, que “autoriza
convênio com a Caixa Econômica Federal-CEF, para execução
do Programa de Arrendamento Residencial-PAR; e dá
providência correlata”.
MARCELO ROBERTO GASTALDO
01266 - Solicitação à CPFL de verificação da capacidade dos
transformadores que atendem o Conjunto Habitacional Morada
das Vinhas.
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
01267 - Sustação, até 28 de fevereiro de 2007, do trâmite do
Projeto de Lei 9.405, do Prefeito Municipal, que “Autoriza
convênio com a Faculdade de Medicina de Jundiaí para execução

de serviços de verificação de óbitos de interesse científico”.
01268 - Sustação, até a chegada de informações, do trâmite do
Projeto de Lei 9.588, do Prefeito Municipal, que regula a emissão
de sons e ruídos.
01269 - Sustação, até a chegada de informações, do trâmite do
Projeto de Lei 9.631, do Prefeito Municipal, que altera a Lei
6.730/06, que cria na Prefeitura Municipal os cargos públicos
que especifica, para retificar os quantitativos dos cargos de
Assistente Social e Psicólogo.
JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
01270 - Solicitação à Polícia Militar de realização de rondas
ostensivas no Parque Cidade Jardim II.

1.c) IndicaÁıes despachadas
ANA TONELLI
07067 - Asfaltamento das ruas Fernando Tibiriçá, João
Tramontina e Malvina Bressani (Vila Rami).
07068 - Recapeamento da Av. 14 de Dezembro.
07069 - Pintura de sinalização de solo na Rua Eloy Chaves
(Bairro Ponte São João).
07070 - Poda de árvores nas ruas do Bairro Agapeama.
07071 - Limpeza dos bueiros da Av. São Paulo.
07072 - Realização de paisagismo na Praça Isaltina Martins da
Silva (Bairro Agapeama).
07073 - Construção de Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo no Jardim Tarumã.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
07074 - Limpeza e dedetização do córrego da Rua João Café
Filho, próximo do n.° 312 (Jardim Danúbio).
07075 - Conserto e reforma de sarjeta da Rua Antonio Zandona,
esquina com a Rua Nelson Maria Maselli (Jardim Pacaembu).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
07076 - Repinte da lombada existente na Av. Prof. Pedro
Clarismundo Fornari, altura do n.º 81 (Bairro Engordadouro).
07077 - Construção de parque infantil na Rua II do Condomínio
Vilas de Jundiaí (Bairro Gramadão).

ROBERTO CONDE ANDRADE
07078 - Construção de creche no Bairro dos Fernandes.
07079 - Ampliação do horário dos ônibus que fazem a linha do
Jardim Messina.
07080 - Tapamento de buracos na Rua Petronilha Antunes,
defronte do n.º 280 e no cruzamento com a Rua Bernardino de
Campos (Centro).

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
07081 - Reparação do asfalto da Rua Rodrigo Soares de Oliveira,
defronte do n.º 308 (Bairro Anhangabaú).
07082 - Nivelamento de tampão na Rua Espírito Santo (Jardim
Tarumã).

GERSON HENRIQUE SARTORI
07083 - Extinção da cobrança do Serviço de Atendimento ao
Cidadão - “156 - A Prefeitura e Você”.

ANA TONELLI
07084 - “Operação tapa-buracos” nas ruas da Vila Comercial.
07085 - Asfaltamento da Rua Maestro José Maria Passos (Vila
Joana).
07086 - Substituição de lâmpadas da Av. Attílio Gobbo (Bairro
Santa Clara).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
07087 - Construção de unidade básica de saúde no Jardim
Estádio.
07088 - Cobertura de ponto de ônibus defronte da Praça Ruy
Barbosa (Centro).
07089 - “Operação tapa-buracos” nas ruas Bernardino de
Campos e Petronilha Antunes (Centro).
07090 - Intensificação de rondas da Guarda Municipal no Jardim
América e Jardim das Samambaias.
07091 - Realização de rondas, pela Guarda Municipal, no Jardim
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Estádio.

ROBERTO CONDE ANDRADE
07092 - Poda de árvore na Rua Zaquias Muzaiel, altura do nº.
28 (Bairro Cidade Luiza).
07093 - Limpeza do córrego da Colônia.
07094 - Limpeza e corte do mato do “Córrego do Mato”.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
07095 - Tapamento de buraco na Av. Samuel Martins, altura do
nº. 1.748 (Jardim do Lago).
07096 - Tapamento de buraco na Rua Cica, altura do nº. 468
(Vila Angélica).

MARCELO ROBERTO GASTALDO
07097 - Colocação de lixeiras no Complexo Educacional, Cultural
e Esportivo do Parque Cidade Jardim II.

ADILSON RODRIGUES ROSA
07098 - Remoção da árvore situada na Rua Ary Normanton,
defronte do n.º 145 (Jardim Santa Gertrudes).
07099 - Limpeza de boca-de-lobo na Rua Roberto da Silva
Rocha, defronte do nº. 239 (Jardim Santa Gertrudes).

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
07100 - “Operação tapa-buracos” nas ruas Joaquim Marques
Lisboa e Florianópolis (Vila Progresso).
07101 - Construção de galerias de águas pluviais e recapeamento
da Av. Antonio Müller (Bairro Rio Acima).
07102 - Substituição das lâmpadas a vapor de mercúrio da Rua
Secondo Martini (Vila Progresso).
07103 - Poda das árvores da Rua Anita Garibaldi (Vila Isabel
Eber).
07104 - Construção de canaleta no final da Rua Ricardo Antonio
Ribeiro Del Nero (Jardim Campos Elíseos).
07105 - Recapeamento das ruas Izaías Blumer e Secondo Martini
(Vila Progresso).
07106 - Construção de anexo junto à UBS Carlos Rocha Bloch
(Jardim Esplanada).
07107 - Melhoria da iluminação da quadra de areia da Área de
Lazer Ivete do Carmo Pinto (Vila Esperança).

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
07108 - Tapamento de buracos defronte da Praça Josepha
Mazzone Fioravante (Vila Vianello).

ROBERTO CONDE ANDRADE
07109 - Limpeza dos bueiros do Jardim Santa Gertrudes.

CARLOS ALBERTO KUBITZA
07110 - Reparos em ponte localizada entre as ruas Dino e Aléssio
Zomignani, sobre o Córrego da Colônia.
07111 - Operação “tapa-buraco” na Rua Isaura Madeira de
Campos (Bairro Cidade Jardim).
07112 - Substituição de lâmpadas da Rua Uva Niágara, trecho
entre os blocos 23 e 27 (Conjunto Habitacional Morada das
Vinhas).

GERSON HENRIQUE SARTORI
07113 - Implantação de mão dupla de direção na Rua Bartolomeu
Lourenço (Vila Argos).
07114 - Limpeza e canalização do Rio Guapeva, no trecho entre
as ruas Prudente de Moraes e Vigário João José Rodrigues
(Centro).
07115 - Mantença do fechamento ao trânsito na Av. União dos
Ferroviários nos finais de semana.
07116 - Mudança de mão de direção da Rua Castro Alves (Vila
Graff).
07117 - Implantação de mão dupla de direção em trecho da Rua
XV de Novembro (Vila Argos Nova).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
07118 - Tapamento de buracos na Rua Joaquim Nabuco, trecho
entre os n.ºs 361 e 501 (Bairro Ponte São João).

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
07119 - Pavimentação das vias do Parque dos Ingás.
07120 - Melhorias no sistema de drenagem da Av. 9 de Julho.
07121 - Iluminação de ponto de ônibus da Av. 9 de Julho sob o
Viaduto Eng.° Romão Nasser.
07122 - Pintura de faixas de travessia de pedestres na altura das
passarelas da Av. 9 de Julho.
07123 - Recapeamento da Rua Messina (Jardim Messina).

MARILENA PERDIZ NEGRO
07124 - Convocação de plenária para definir a composição do
Conselho Municipal de Cultura.
07125 - Implantação de itinerário de linha de ônibus entre o
terminais rodoviários urbanos do Parque Residencial Eloy
Chaves e de Vila Rami.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO
07126 - Construção de área de lazer no Jardim do Lago, Vila São
Paulo, Jardim Estádio e Vila Esperança.
07127 - Asfaltamento das ruas do Bairro Medeiros.
07128 - Aumento de linhas de ônibus para o Bairro Medeiros.
07129 - Construção de área de lazer no Bairro Medeiros.
07130 - Gestões para construção de passarela na Rodovia Dom
Gabriel Paulino Bueno Couto, km 69 (Bairro Medeiros).
07131 - Ampliação da UBS Genésio Trevisan (Jardim do Lago).
07132 - Construção de centro esportivo no Jardim Tarumã.
07133 - Criação de Secretaria Municipal de Empregos.
07134 - Criação da Secretaria Municipal de Segurança Pública.
07135 - Criação de equipe de manutenção permanente das
unidades básicas de saúde.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
07136 - Substituição de lâmpadas queimadas da Av. Giustiniano
Borin, no trecho entre o Jardim São Camilo e o Bairro Caxambu.
07137 - Dedetização dos bueiros da Rua Santa Catarina.
07138 - Remoção da árvore situada na Rua Santa Catarina,
defronte do n.º 979 (Jardim Esplanada).
07139 - Desratização das bocas-de-lobo das ruas Pedro
Ravanhani, altura do nº. 213, e Benedito Basílio de Souza Filho,
altura do nº. 301 (Jardim São Camilo Novo).
07140 - “Operação tapa-buracos” nas ruas Pedro Latance, José
Maria Whitaker e Benedito Basílio de Souza Filho (Jardim São
Camilo Novo).
07141 - Instalação de bancos adaptados a pessoas portadoras
de deficiência nos terminais rodoviários urbanos.
07142 - Melhorias no acostamento da Av. Humberto Cereser
(Bairro Caxambu).
07143 - Asfaltamento de trecho da Rua Júlio Ribeiro (Jardim
São Camilo).
07144 - Construção de calçada na Av. Marginal Alcindo Carletti
(Bairro Colônia).
07145 - Limpeza e instalação de área de lazer junto ao córrego
próximo da Rua Júlio Ribeiro (Jardim São Camilo).
MARCELO ROBERTO GASTALDO
07146 - Iluminação do Complexo de Lazer do Parque Cidade
Jardim II.
07147 - Poda de árvore situada na Rua Londrina (Vila Maringá).
07148 - Remoção do alambrado do campo de futebol situado na
Rua Breno Acioli (Jardim do Lago).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
07149 - Asfaltamento da Rua Monsenhor Venerando Nalini.
07150 - Tapamento de buraco na Av. dos Imigrantes Italianos,
sentido bairro-centro.
07151 - Construção de praça na Vila Joaquina, entre as ruas
Padre Januário Barbosa e Antonio Godoy.
07152 - Corte de mato no passeio público do início da Rua
Barão de Jundiaí, fundos da EE Dr. Antenor Soares Gandra
(Centro).
07153 - Tapamento de buraco na Av. André Costa, defronte do
n.º 2.002.
07154 - Reparos no leito da Rua Joaquim Nabuco (Bairro Ponte
São João).

2. ORDEM DO DIA

2.a) MatÈria apreciada

1. PROJETO DE LEI 09617/2006 - GERSON HENRIQUE
SARTORI - Altera a Lei 5.654/01, que criou áreas de
estacionamento rotativo, para prever, junto a bibliotecas, vaga
para estacionamento gratuito de curta duração. (APROVADO)

2. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01158/2006 -
MESA - Suspende, por inconstitucional, a execução da Lei 5.855/
02 que exige dos supermercados afixação de tabela de preços
dos produtos de primeira necessidade (cesta básica).
(APROVADO)

3. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01160/2006 -
MESA - Suspende, por inconstitucional, a execução da Lei 5.166/
98 que garante a sexagenários, aposentados e deficientes físicos
meia-entrada em eventos e locais de espetáculos esportivos e
culturais. (APROVADO)

4. PROJETO DE RESOLUÇÃO 00729/2006 - ANA TONELLI
- Altera o Regimento Interno, para criar o Diploma “Mulher-
Cidadã Clara Zetkin”. (APROVADO EM URGÊNCIA)

5. MOÇÃO 00129/2006 - CARLOS ALBERTO KUBITZA -
Apelo à Secretaria de Administração Penitenciária por
transferência de presos da Cadeia Pública de Jundiaí para colônias
penais, a fim de cumprirem regime semi-aberto. (APROVADO)

6. MOÇÃO 00130/2006 - ROBERTO CONDE ANDRADE -
Apelo à Câmara dos Deputados por aprovação ao Projeto de
Lei 5.476/01, do Deputado Marcelo Teixeira (PSDB-CE), que
prevê o fim da cobrança da assinatura básica do telefone fixo.
(APROVADO)

2.b) Requerimentos ao Plen�rio rejeitados:
CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
00765 - Formação de Comissão Especial de Inquérito para
apuração de irregularidades no serviço de saúde pública
municipal.
GERSON HENRIQUE SARTORI
00766 - Informações do Executivo sobre cobrança de ligações
feitas para o número 156.
00767 - Prorrogação, por 120 dias, do prazo da Comissão
Especial de Inquérito objeto do Requerimento ao Plenário 39/
05 (situação da Cadeia Pública de Jundiaí).
00768 - Informações do Executivo sobre cobrança, pela
TRANSURB, de recadastramento de estudantes.
CARLOS ALBERTO KUBITZA
00769 - Informações do Executivo sobre fechamento da área
das casas de bomba da represa da DAE S/A - Água e Esgoto.
MARILENA PERDIZ NEGRO
00770 - Informações do Executivo sobre ocupação de cargos de
Assistente Social.
00771 - Informações do Executivo sobre o cadastro habitacional
da FUMAS.
00772 - Informações do Executivo sobre o concurso público
para diversos cargos, objeto do Edital nº. 180/06.

                                  ANA TONELLI
Presidente

PROJETO DE LEI N�. 9.660
(José Carlos Ferreira Dias)
Denomina “NEWTON DE OLIVEIRA” viela (“travessa 3 da
Rua João Pinheiro dos Santos”) do núcleo de submoradias do
Jardim São Camilo.

Art. 1º.  É denominada ìNEWTON DE OLIVEIRAî a viela
conhecida como “travessa 3 da Rua João Pinheiro dos Santos”,
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localizada no núcleo de submoradias do Jardim São Camilo,
conforme assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/12/2006

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
                               J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina ìNEWTON DE OLIVEIRAî viela
(“travessa 3 da Rua João Pinheiro dos Santos”) do núcleo de
submoradias do Jardim São Camilo.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

PROJETO DE LEI N�. 9.661
(José Carlos Ferreira Dias)

Denomina “SEBASTIÃO CARNEIRO COUTINHO” viela
(“travessa principal da Rua José Maria Whitaker”) do núcleo
de submoradias do Jardim São Camilo.

Art. 1º.  É denominada ìSEBASTI�O CARNEIRO
COUTINHOî a viela conhecida como “travessa principal da
Rua José Maria Whitaker”, localizada no núcleo de submoradias
do Jardim São Camilo, conforme assinalado na planta integrante
desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/12/2006

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina ìSEBASTI�O CARNEIRO
COUTINHOî viela (“travessa principal da Rua José Maria
Whitaker”) do núcleo de submoradias do Jardim São Camilo.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

PROJETO DE LEI Nº. 9.662
(Mesa)

Altera o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara
Municipal, para redenominar o cargo que especifica.

Art. 1º  Um cargo público de Consultor Jurídico previsto no
Anexo I da Lei 6.712, de 14 de julho de 2006 (Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal), é redenominado
“Consultor Jurídico da Presidência”, mantido o seu titular.
Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 12.12.2006

A MESA

ANA TONELLI
Presidente

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN   ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS

1º.Secretário       2º. Secretário

Justificativa

A Mesa submete à apreciação do soberano Plenário o presente
projeto de lei, que visa alterar a Lei 6.712, de 14 de julho de
2006 (Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara
Municipal), para redenominar o cargo ali indicado, para atender
estrutura específica do Gabinete da Presidência do Legislativo.
Espera-se, pois, o favorável juízo da Casa a respeito da matéria
ora oferecida à sua consideração.

A MESA

ANA TONELLI
Presidente

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN   ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS

1º.Secretário      2º. Secretário

Ofício GP.L nº 440/2006
Processo nº 25.978-3/2006

Jundiaí, 04 de dezembro  de 2006.

Excelentíssima Senhora Presidente:
Senhores Vereadores:

Cumpre-nos comunicar a V. Exª. e aos Nobres Vereadores que,
consoante nos facultam os artigos 72, inciso VII e 53, da Lei
Orgânica do Municipio, estamos VETANDO TOTALMENTE
o Projeto de Lei 9.609, aprovado por essa E. Edilidade, por
considerá-lo ilegal e inconstitucional, de acordo com as razões a
seguir aduzidas:

A propositura estabelece isenção da tarifa do estacionamento
rotativo para veículos de imprensa, mediante alteração do
parágrafo único do art. 2º, da Lei nº 5.654, de 13 de agosto de
2001, introduzido pela Lei nº 6.645, de 03 de março de 2006.

Em que pese a nobre intenção do vereador, autor do projeto, no
sentido de possibilitar a agilização do trabalho da imprensa,
tornando-o mais eficiente, verificam-se óbices à sua aprovação.

Com efeito, nos termos do art. 46, IV, da Lei Orgânica do

Município:

“Art. 46. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
projetos de lei que disponham sobre:
(...)
IV – organização administrativa, matéria orçamentária, serviÁos
p˙blicos e pessoal da administração”; (grifamos).

Traduzindo-se a criação das áreas de estacionamento rotativo,
em serviço público destinado a proporcionar o bem estar da
população que necessita acessar esses locais com veículos
particulares, a iniciativa de projeto de lei que verse sobre a

matéria compete somente ao Prefeito, por força da previsão
contida no dispositivo orgânico supra transcrito, o qual apresenta
correspondência com o art. 61, § 1º, II, “b”, da Constituição
Federal, onde se encontram relacionadas as matérias cuja
iniciativa é privativa do Presidente da República.

Ademais, urge observar que referido serviço é executado por
empresa privada, por meio de contrato de concessão de serviço
público, oriundo de licitação e remunerado por tarifa, consoante
autoriza o art. 175, da Constituição Federal.

O contrato de concessão confere vantagens e encargos recíprocos,
como qualquer acordo no qual se fixam as condições de prestação
do serviço. Do contrato de concessão decorre o direito,
assegurado pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
do concessionário de obter a justa remuneração pela prestação
dos serviços e da revisão periódica das tarifas a fim de se
assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
ajuste.

A isenção prevista na presente propositura viria afetar as
cláusulas econômicas e financeiras do contrato em virtude da
redução da arrecadação mensal, gerando a obrigação por parte
do Poder Público concedente, de ampliar a remuneração devida
ao particular proporcionalmente à majoração dos encargos por
este suportados.

Evidencia-se, pois, o aumento de despesa que haverá que ser
suportado pela Administração sem a correspondente previsão
orçamentária.

Nesse ponto novamente a propositura fere a legislação, aqui
compreendida pela Lei Orgânica do Município e Lei de
Responsabilidade Fiscal, que assim estabelecem,
respectivamente:
“Art. 50 – Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o
aumento de despesa pública será aprovado sem que dele conste
a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender
aos novos encargos”.

“Art. 16 – A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será
acompanhado de:
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias”.

Relativamente à inconstitucionalidade de início proclamada,
depreende-se do texto em análise, afronta a diversos princípios
das Constituições Federal e Estadual, estabelecidos nos arts.
2º, 5º, “caput” e 37, “caput”, da Lei Maior e arts. 5º e 111, da
Constituição Estadual.
 O primeiro desses princípios a sofrer violação está consagrado
pelas Constituições Federal e Estadual, nos arts. 2º e 5º,
respectivamente, referindo-se à separação de Poderes,
consolidando-se tal violação na medida em que o Legislativo
interfere por meio da presente iniciativa, na regulação de matéria
de competência privativa do Executivo.
Outro princípio afrontado encontra-se previsto no art. 5º,
“caput”, da Constituição Federal, que se traduz na garantia do
direito à igualdade. Ao atribuir forma de tratamento diferente
aos iguais, consubstanciada na isenção de tarifa quando se trata
de veículo utilizado por profissionais de imprensa, a propositura
estabelece distinção entre grupos, considerando-se as demais
classes de profissionais cuja atividade demanda idêntica
necessidade.
A propósito, oportuna é a lição de José Afonso da Silva
“Aliás, Francisco Campos, com razão, sustentara mesmo que
o legislador é o destinatário principal do princípio, pois se ele
pudesse criar normas distintivas de pessoas, coisas ou fatos,
que devessem ser tratados com igualdade, o mandamento
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constitucional se tornaria inteiramente inútil, concluindo que,
‘nos sistemas constitucionais do tipo do nosso não cabe dúvida
quanto ao principal destinatário do princípio constitucional de
igualdade perante a lei. O mandamento da Constituição se dirige
particularmente ao legislador e, efetivamente, somente ele
poderá ser o destinatário útil de tal mandamento...”.
Por fim, há que se mencionar a infringência ao princípio da
legalidade, consubstanciado nos arts. 37 e 111, respectivamente,
das Constituições Federal e Estadual.
Hely Lopes Meirelles, ao abordar o tema relativo ao cumprimento
de leis inconstitucionais, assim se manifesta:
“Os Estados de Direito, como o nosso, são dominados pelo
principio da legalidade. Isto significa que a Administração e os
administrados só se subordinam à vontade da lei, mas da lei
corretamente elaborada. Ora, as leis inconstitucionais não são
normas jurídicas atendíveis, pela evidente razão de que colidem
com mandamento de uma lei superior, que é a Constituição.
Entre o mandamento da lei ordinária e o da Constituição deve
ser atendido o desta, e não o daquela, que lhe é subordinada”.
Dessa maneira, o Legislativo, ao elaborar
lei inconstitucional, comete ilegalidade.
Diante do exposto, permanecemos convictos de que os Nobres
Vereadores acolherão as razões expendidas no presente veto e
não hesitarão em mantê-lo.

No ensejo, reiteramos nossos votos da mais distinta consideração.

                                    Atenciosamente.

ARY FOSSEN
                                 Prefeito Municipal

Exmª. Srª.
Vereadora ANA VICENTINA TONELLI

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA

PROJETO DE RESOLUÇÃO  729 .
(Ana Tonelli)
Altera o Regimento Interno, para criar o Diploma “Mulher-
Cidadã Clara Zetkin”.

Art.  1º  O Regimento Interno (Resolução 379, de 13 de novembro
de 1990) passa a vigorar acrescido destes dispositivos:
“Art. 191.  (...)
(...)
XXV- Diploma “Mulher-Cidadã Clara Zetkin”, destinado a quem
se destacar em área filantrópica, religiosa, educacional, social,
cultural, artística, política e profissional.
(...)
“Art. 195-A.  No caso do inciso XXV:
I-  a concessão far-se-á por ato da Mesa, anualmente, por:
a)  decisão própria, uma vez;
b)  decisão de bancada partidária, uma vez;
II-  a biografia será apresentada até 1º de fevereiro;
III-  o pergaminho:
a)  discriminará a composição da Mesa e, se for o caso, da
bancada partidária;
b)  será entregue na sessão ordinária a realizar-se na semana
alusiva ao Dia Internacional da Mulher (8 de março).”
Art. 2º  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões,  06/12/2006                                  .

ANA TONELLI

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

GERSON HENRIQUE SARTORI

MARILENA PERDIZ NEGRO

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

CARLOS ALBERTO KUBITZA

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

ROBERTO CONDE ANDRADE

ADILSON RODRIGUES ROSA

Justificativa

Afigura-se oportuno instituir nesta Câmara Municipal a
homenagem prevista nesta proposta, como forma de reverenciar
oficial e publicamente a participação exemplar da mulher nos
múltiplos círculos de atividades que compõem a vida da
comunidade jundiaiense.
O nome de Clara Zetkin (Alemanha, 1857-Rússia,
1933) está ligado indissoluvelmente ao
surgimento do movimento de luta das mulheres,
em particular das mulheres operárias, como
movimento de massas em escala internacional
nos principais países capitalistas do mundo.

Espera-se pois do Plenário da Casa favorável acolhida
da matéria aqui oferecida à sua apreciação.

ANA TONELLI


